
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N5 10.111, DE 2 1 DE JANEIRO DE 2 0 2 1 

A u t ó g r a f o n - 4 / 2 0 2 1 - P ro j e to de Lei n 5 4 / 2 0 2 1 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n 9 12.434, de 21 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 184.769,00 (cento e 
oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e 
nove reais), para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, c o m 
fundannento no inciso IV, p r ime i ra par te , do " c a p u t " do art . 112, da Lei Orgânica do Mun i c íp i o 
de Araraquara , de acordo com o que ap rovou a Câmara Mun i c i pa l e m sessão o rd inár ia de 19 
de jane i ro de 2021, p romu lga a segu in te lei: 

Ar t . 1 - Fica rat i f icada a abe r tu ra , pe lo Poder Execut ivo, do c réd i to ad ic ionai 
ex t rao rd iná r io prev is to no Decre to n^ 12.434, de 2 1 de d e z e m b r o de 2020, no va lor de R$ 
184.769,00 (cento e o i t en ta e q u a t r o mi l , se tecentos e sessenta e nove reais), para a tende r 
despesas com a gestão de serviços de saúde, c o n f o r m e d e m o n s t r a t i v o abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
02 .09 .01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 A t i v idade 

10.122.0117.2 .313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 95.939,00 
CATEGORIA ECONOMICA 

3.3.90.39 Out ros Serviços de Tercei ros - Pessoa Jurídica R$ 3 .000,00 
4.4 .90.52 Equ ipamen tos e Ma te r i a l Pe rmanen te R$ 92 .939,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferênc ias e Convênios Federais - V incu lados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 
10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA ' ' - ^ PANDEMIA 

CORONAVÍRUS ( \ 
^ 

10.302.0117.2 A t i v idade \ 

10 .302.0117.2 .313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - CqVID-19 R$ 88.830,0Q_ 
CATEGORIA ECONOMICA \ L 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica | RS 88.830,00 

  

FONTE DE RECURSO| 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentáriosprovenientesde:

| — anulação total das dotações no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
conforme abaixo especificado:         

    
  

02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

10.302.0117.2 Atividade
10.302.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 3.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.30|Material de Consumo | R$ 3.000,00
FONTE DE RECURSO |2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Il — excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso Ildo 81º e no 83º do
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de:

a) repasse de recursos financeiros do município de Dourado, referentes ao
Convênio de Cooperação nº 005/2020, no valor de R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e

quarenta reais);

b) repasse de recursos financeiros do município de Tabatinga, referentes ao
Convênio de Cooperação nº 006/2020, no valor de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e

oitenta reais);

c) repasse de recursos financeirosdo município de Nova Europa, referentes ao
Convênio de Cooperação nº 014/2020, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais);

d) repasse de recursos financeiros do município de Ibitinga, referentes ao
Convênio de Cooperação nº 009/2020, no valor de RS 18.000,00 (dezoito mil reais);

e) repasse de recursos financeiros do município de Descalvado, referentes ao
Convênio de Cooperaçãonº 015/2020, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais);  f) repasse de recursos financejfosvdo município de Itápolis, referentes ao
Convênio de Cooperação nº 016/2020, no valof de RS6.210,00 (seis mil, duzentos e dez reais);

Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM Rº 3.389,|de 10 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 92.939,00 (noventa e dois mil, novecentds e trinth e nove (sais)

y     
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138,

de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei

de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei
Orçamentária Anual - LOA).  

   

   
     

Art. 4º Esta lei entra em vigor na

PAÇO MUNICIPAL “PREFÉITO RUB

ta de sua publicação.

S CRUZ”, 21 de janeiro de 2021.

Secretária Municipal de/Governo, Planejamento e Finanças

Publicada na Coordenadoria executa ds e Relações Institucionaisna data supra.
14

MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

 
Arquivada em livro próprio. (“rap”).
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